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PQRTARI.AN° 84, de 2l de gutubrg de 2024

Dispõe sobre a delegação de
poderes a servidores públicos para
movimentação de contas correntes
perante estabelecimento bancário.

CARLOSEDUARDOARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal Santa Cruz , no uso das
atribuições que I conferidas por

R E S O L V E:
Artigo 1° - r

FRANCISCOEGIDIO PERISSOnO,
Finanças, do Rg. nO 15.
030.947.128-19 ra juntamente
DE OIf.IVEIRA,portadora do Rg.
150.904.
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SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQU

CANCE4AR CHEQU

BAIXAR; CHEQU

EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS

CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SEN

EFETUAR PAGAMENTOS VIA GEFIN/ AASP

EFETUARTRANSFERÊNCIAS VIA

EFETU~R MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

LIBERAR DE PAGAMENTOS VIA P

EMITIR COMPROVANTES

EFETU~R TRANSF. P/ MESMA

ENCERRARCONTAS DE DEPOSITO

ASSINAR INSTR.CONVÊNIO E CONTRATO SERVIÇO

EFI

Artigo 2° - Esta portaria sua
publicação, as d

21 outubro de 2024.

CAR R RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

e publicada com nos I
ra e Diário Oficial do Município.
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